
 

 
LIGHT – SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

CNPJ  Nº 60.444.437/0001-46 

NIRE  Nº 3300106448 

Companhia Aberta 

 
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 5ª EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES DA LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“EMISSORA”), REALIZADA EM 14 DE MAIO DE 2008 
 

I. DATA E LOCAL: Aos 14 dias de maio de 2008, às 10:00 horas, na sede da Emissora, situada na 

Avenida Marechal Floriano, nº 168, 2º andar, Centro, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 

de Janeiro. 

 

II. PRESENÇA: Debenturistas representando 95,04% (noventa e cinco vírgula quatro centésimos 

por cento) das debêntures, em circulação, da 5ª Emissão de Debêntures Simples da Light Serviços 

de Eletricidade S.A. (“Debêntures”), conforme assinaturas que constam da Lista de Presença de 

Debenturistas.  

 

Presentes ainda os Srs. Ronnie Vaz Moreira e José Luiz Alquéres, representantes legais da (i) 

Emissora, (ii) da Light Energia S.A., companhia inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.917.818/0001-36 

(“Light Energia”) e (iii) da Light S.A., companhia inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.378.521/0001-

75 (“Light S.A”) (sendo a Light Energia S.A. e a Light S.A., em conjunto, denominadas 

“Garantidoras”); e o representante do Agente Fiduciário – Pavarini Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários Ltda, Sr. Carlos Alberto Bacha. 

 
III. CONVOCAÇÃO: Edital de Convocação publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de 

Janeiro e nos jornais Gazeta Mercantil, edição nacional, Jornal do Commercio, edição nacional, e 

Jornal do Brasil, nas edições de 29 e 30 de abril de 2008 e 02 de maio de 2008. 

 

IV. COMPOSIÇÃO DA MESA: Sr. Ronnie Vaz Moreira, Presidente; e Sra. Lívia dos Santos 

Arbex, Secretária. 

 
V. ORDEM DO DIA: Examinar, discutir e deliberar acerca da proposta apresentada pela Emissora 

para a alteração dos itens 4.8 – “Amortização Programada”; 4.12 (subitem 4.12.2) – “Amortização 

Extraordinária” e 4.17 – “Publicidade” do Instrumento Particular de Escritura da 5ª Emissão de 

Debêntures Simples da Light Serviços de Eletricidade S.A. (“Escritura de Emissão”). 
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VI. DELIBERAÇÕES: Em conformidade com o disposto na Cláusula Sétima da Escritura de 

Emissão, debenturistas representando 95,04% (noventa e cinco vírgula quatro centésimos por cento) 

das debêntures da 5ª Emissão, em circulação, aprovaram, sem ressalvas: 

 

1.  A modificação do fluxo de Amortização Programada das Debêntures, com a conseqüente 

alteração do item 4.8 da Escritura de Emissão, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“4.8. Amortização Programada: 

O Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado trimestralmente, a partir de 22 de janeiro 

de 2008 (inclusive), de acordo com o cronograma abaixo (as “Amortizações Programadas” e as 

“Datas de Amortização Programada”, respectivamente), sendo que o montante a ser pago pela 

Emissora em cada Data de Amortização Programada será correspondente ao percentual do Valor 

Nominal Unitário não amortizado, conforme indicado a seguir: 

 

Data  
Percentual do Valor Nominal 

Unitário objeto da Amortização 
22.jan.08 1,25% 

22.abr.08 1,25% 

22.jul.08 0,50% 

22.out.08 0,50% 

22.jan.09 0,50% 

22.abr.09 0,50% 

22.jul.09 0,50% 

22.out.09 0,50% 

22.jan.10 1,75% 

22.abr.10 1,75% 

22.jul.10 1,75% 

22.out.10 1,75% 

22.jan.11 1,75% 

22.abr.11 1,75% 

22.jul.11 1,75% 

22.out.11 1,75% 

22.jan.12 5% 

22.abr.12 5% 

22.jul.12 5% 

22.out.12 5% 

22.jan.13 6,75% 

22.abr.13 6,75% 

22.jul.13 6,75% 

22.out.13 6,75% 

22.jan.14 33,50% 

 100,00%” 
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2.  A inclusão de novo item “(c)” no subitem 4.12.2 da Escritura de Emissão, com a previsão de 

pagamento de Prêmio de Amortização Programada, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por 

cento), caso a Amortização Extraordinária das Debêntures ocorra no período compreendido entre 22 

de janeiro de 2009, inclusive, e 21 de julho de 2009, inclusive, pelo que passa tal subitem 4.12.2 a 

vigorar com a redação abaixo transcrita: 

 

“4.12.2. A Amortização Extraordinária poderá ser total ou parcial, pelo Valor Nominal Unitário não 

amortizado acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão ou a 

última Data de Pagamento de Remuneração, conforme o caso, até a data de pagamento da 

Amortização Extraordinária das Debêntures, acrescida de prêmio equivalente a: (a) 1,25% (um 

inteiro e vinte e cinco centésimos por cento), caso a Amortização Extraordinária das Debêntures 

ocorra no período entre 22 de janeiro de 2007, inclusive, e 21 de janeiro de 2008, inclusive; (b) 

0,25% (vinte e cinco centésimos por cento), caso a Amortização Extraordinária das Debêntures 

ocorra no período entre 22 de janeiro de 2008, inclusive, e 21 de janeiro de 2009, inclusive, ou (c) 

0,20% (vinte centésimos por cento), caso a Amortização Extraordinária das Debêntures ocorra no 

período entre 22 de janeiro de 2009, inclusive, e 21 de julho de 2009, inclusive, conforme o caso 

(“Prêmio de Amortização”). Caso a Amortização Extraordinária ocorra após 22 de julho de 2009, 

inclusive, a Emissora poderá realizá-la sem o pagamento de qualquer Prêmio de Amortização aos 

titulares de Debêntures.”; 

 

3.  A alteração do item 4.17 da Escritura de Emissão, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“4.17. Publicidade 

Todos os atos e decisões relevantes decorrentes da Emissão que, de qualquer forma, vierem a 

envolver, direta ou indiretamente, os interesses dos titulares de Debêntures, a critério razoável da 

Emissora, em comum acordo com o Agente Fiduciário, deverão ser publicados sob a forma de 

“Aviso aos Debenturistas” no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e no Jornal do 

Commercio, edição nacional, utilizados pela Emissora para efetuar as publicações ordenadas pela 

Lei das Sociedades por Ações e pela CVM.”; e 

 

4.  A celebração de Aditivo à Escritura de Emissão a fim de refletir as alterações aprovadas nos 

itens 1, 2 e 3, acima. 
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VII . CONDIÇÃO SUSPENSIVA: A eficácia das deliberações, ora tomadas, encontram-se 

condicionadas à anuência da ANEEL para alteração nas condições das Debêntures, a qual já foi 

solicitada à referida Agência, através de correspondência datada de 28 de abril de 2008. Sendo certo 

que, a não aprovação pela ANEEL de uma das alterações submetidas à sua análise, torna 

automaticamente sem qualquer efeito, todas as demais. A Companhia se compromete, desde já, a 

encaminhar referido despacho aos Debenturistas, tão logo este seja publicado.    

 

VIII. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Assembléia suspendeu os 

trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata que, após lida e aprovada, foi assinada pelo 

Presidente, pelo Secretário, e pelos demais presentes.  

 

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2008 

 

 

____________________________________________ 

Presidente 

 

 

____________________________________________ 

Secretário 

 

 

____________________________________________ 

Light Serviços de Eletricidade S.A. (Emissora) 

 

 

____________________________________________ 

Light S.A. (Garantidora) 

 

 

____________________________________________ 

Light Energia S.A. (Garantidora) 

 

 

____________________________________________ 

Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (Agente Fiduciário) 

 

 

 

 


